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G O V E R N O D O E S T A D O 
DECRETO N . 17.757, D E 10 D E D E Z E M B R O D E 1947 

Bispõe sobre relotacão de cargo. 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R DO E S 
TADO D E SÃO PAULO, usando de suas atribuições e 
nos termos do artigo 22, do decreto-lei n . 14.138, de 18 
de agosto de 1944, 

Decreta: 
Artigo l .o — Pica relotado no Instituto Butantâ, 1 

(um) cargo da classe " H " , da carreira de Censor Auxi 
liar, tío Quadro Geral, Parte Permanente. Tabela III, lo
tado no Departamento Estadual de Informações, ocupado 
por João Cagnoni. 

Artigo 2.o — O título de nomeação do funcion&rio 
de que trata este decreto, será apostilado pslo Secretá
rio da Saúde e da Assistência Social c a apostila oubli-
cada no órgão oficial. 

Artigo 3.0 — No corrente exercício o funcionário re
lotado por este decreto, continuará a receber por conta 
"di dotação do cargo por ele ocupado, mediante atestado 
de frequência, encaminhado mensalmente ao Departa-
msnto Estadual de Informações, pelo Instituto Butantã. 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na data 
ds sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 10 
de dezembro de 1947. 

ADKFMAP. D E B A R R O S . 
Cassiano Ricardo, 

Rsemondendo pelo expediente da Secretaria do Go
verno. 

PubVcado na Diretoria Geral da Secretaria' d» Esta
do dos Ne<rócics"do -Governo, em 10 cie dezembro de 10íí. 

Prv-I de Carvalho Gnerra, 
Diretor Geral, Substituto. 

Í : E C B E T O N. 17.7Í8, T E 18 D E D . ~ 3 2 M B E O DE 1947 

Disp5e cobre reloíajão de cargo. 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R DO ES
TADO D E SÃO PAULO, usando de suas atribuições, c 
nes termos do artigo. 22, do decreto-lei n. l i . 138, de 18 
de agosto de 1944, 

Decreta: 
Artigo l .o — Pica relotado no Departamento de De

fesa- Sanitária da Agricultura, 1 (um) cargo de Padrão 
"II", da carreira de Assistente, do Quadro Geral, farte 
rermsnente. Tabw '.a II. lotado no Departamento Esta
dual de Informações, ocupado por Octávio Vaz Camargo. 

Artigo 2.o — O títuio de nomeação do funcionário 
t1» ouc trata este deereJL-Jserá apostilado pelo Secretário 
da Agricultura e a apostila uublicada no órgão oficial. 

Artigo 3.o — No corrente exercício o funcionário re
lotado por este decreto, continuará a receber por lonta 
da dotarão do cargo nor ele ocufado. mediante at.oc.tado 
de freçn ència, encam'nhaclo mensalmente ao Departa-
. minto Estadual d" Ti£ormacões, nelo Instituto Biológico. 

Artigo 4.0 — Este decreto entrará em vigor na data 
de s1"!, nublinação. 

Palácio do G " " * T I O do Estado de São Paulo, em 10 
de dezem'-"-o r!e 1947. 

ADr -TTTMA. 7 * , T E BARROS . 
fh"R ' » iM F«cars?o, 
Pr~.nc"fTendo pelo expediente da Secrctari? do 
Governo. 

Fub"'car"o na Diretoria Geral r»a Secretaria de Esta
do des o"* C-~"?sno em 70 de dezembro de 1947. 

T>'-1 do <"!-rvl'"<> ' 'cerru. 
Dirc-tor Geral, Substituto. 

ESCZSTO N.o 17761, DE 10 DS B E Z E M E S O DE 1817 

DIsfJãe sobre relotacão de cargo 

ADHÉMAR. D E BARROS. G O V E R N A D O R D O F3-
TADO DE SÃO PAUTO, usando tíe suas atribuições, o 
nos termos d i pri- ; '-i 22. do Decreto-lei n.o 14.123, d ; 
18 de agosto de 1944, 

D E C R E T A : 

Artigo l .o — Fica ra)Díado no Departamento de 
Daíesa Sanitária da Agricultura, 1 (um) cargo da clas
se " H ' \ da carreira de Escriturário, do Quadro Geral. 
Parte Permanente, Tabela III, lotado no Departamento 
Estadual de Informações, ocupado por Anibal de A l 
meida fales. 

Artigo 2.0 — O título de nomearão de que trata esce 
Decreto, será apostilado pelo Fecretário da Agricultura 
e a apostila publicada no órgão oficial. 

Artigo 3.0 — No corrente exercício o funcionário 
relotado por este Decreto, continuará, a receber por 
conta da dotação do cargo por ele ocupado, mediante 
atestado de frequência, encaminhado hiensalments ao 
Departamento Estadual de Informações, pelo Instituto 
Biológico. 

Artigo 4.0 — Este Decreto entrará em Vigor na 
data de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 
10 de dezembro de 1947. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Cassiano Ricardo 
Respondendo pelo expediente da Secretaria 

do Governo 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es

tado dos Negócios do Governo, em 10 de dezembro de 
1947.' ' J 

Raul dc Carvalho Guerra 
Diretor Geral, substituto 

D E C R E T O N.o 17763, D E 10 B E D E Z E M B R O DE 19Í7 

O G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SAO PAULO, 
usando da atribuição que lhe é conferida por lei, 
D E C R E T A : 

Artigo l .o — Fica criada no distrito de Gracianó-
polis, no município de Lucélia, a 2.a (segunda) subde
legada de polícia, com sede na localidade conhecida 
por M E T R O F O L E . 

Artigo 2.0 — A subdelegacia ora criada e a já exis
tente no mesmo distrito terão competência cumulativa, 
feita a distribuição do serviço, de acordo com as con
veniências deste, pelo delegado tíe polícia do municí
pio. A subdelegacia já existente passa a ssr designada 
por l . a (primeira) subdelegacia ds policia do distrito, d». 
Gracianópolis. 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contra 
rio. 

• Palácio do Govêmo do Estado de São Paulo, em 
10 de dezembro "de 1947. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Nelson de Aquino 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria dõ Go
verno, aos l i de dezembro da 1947. 

Raul de Carvalho Guerra 
Diretor Geral, Substituto. 

D E C R E T O N. 17.764, D E 10 D E DEZEMÖ'RO B E 1347 

O GOVERNADOR DO ESTADO D E SÃO PAULO, 
usando da atribuição que lhe é conferida por lei, 

Decreta: 
Artigo l .o — Fica criada no distrito de Guarulhos, 

no município do mesmo nome, a 2.a (segunda) subdele
gacia de polícia, com sede na localidade conhecida por 
Bom SueessD. 

Artigo 2.o — A subdelegacia ora criada e a já exis
tente no mesmo distrito terão competência comulatíva, 
feita a distribuição do serviço, de acordo com as conve
niências deste, pelo de'egado de policia do município. A 
subdelegacia já existente passa a ser dssignada por l . a 
(primeira) subdelegacia de polícia do distrito de Guaru
lhos. 

Artigo 3.o — o pressnte decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 
10 de dezembro de 1947. 

ADHÉMAR D ^ B A R R O S 
Nelson fie Aquino 

Publicado na Diretoria' Geral da Secretaria do Go
verno, acs 11 de dezembro de 1947. 

F a s l de Carvalho Guerra 
Diretor Cerai, Substituto. 

E E C R S T O N. 17.765, DE 10 B E D E Z E M B R O DE 1947 

Aprova contrito de locação de pred'o cele
brado entre a Secretaria da Segurança Pública, 
e o senhor Demétrio Zalotti. 

ADHÉMAR D E BARROS, GOVERNADOR DO ES 
T A D O D E SÃO P/"- rTLO, usando das atribuições que ih» 
aã D conferidas por lei, 

i Decreta: 
i Art'go l .o — Fica aprovado o contrato celebrado en

tre a Sesretarii de Estado dos Negócios da Segurança 
PúbMc e o senhor Demétrio Zaiottl. para locação, pelo 
pra"o de três anos, a contar de 10 de outubro de 1947, 
medrinte o aluguel menja] de Cr$ 600,00 (seiscentos cru
zeiros) do prédio sito a rua Avaré n . 172, em Cerqueira 
Cesar, destinado ao funcionamento da Delegacia de Po
lícia e Cadeia Pública loca's. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
tíe sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 10 
de dezembro de 1947. 

ADHÉMAR D E BARROS 
Nelson de Aquino 

Publicado na Diretoria Ge-al da Secretaria do Go
verno, aos 11 d dezembro de 1947. 

Raul de Carvalho Guerra 
Diretor Geral, Substituto. 

D E C R E T O N . 17.766, B E 10 B E D E Z E M B R O DE 1Í147 
Aprova contrato de locação de prédio cele

brado entre a Secretaria da Segurança Pública 
e o senhor Djalma Ramalho. 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R DO E S 
T A D O D E SAO PAULO, usando das atribuições que me 
são conferidas por lei, 

Decreta: 
Artigo l . o — Fica aprovado o contrato celebrado entre 

a Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança Pu
blica e o senhor Djalma Ramalho, para locação, pelo pra
zo de três anos, a contar de 18 de março de 1947, me
diante o aluguel mensal de Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros), 
do prédio sito à Praça da Bandeira n . 11, em Piedade, 
destinado ao funcionamento de Posto de Fiscalização Ro
doviária local. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 10 
de dezembro de 1947. 

ADHÉMAR D E BARROS 
Nelson de Aquino 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Go
verno, aos 11 de dezembro de 1947. 

Raul de Carvalho Guerra 
. Diretor Geral, Substituto. 

D E C R E T O N. 17.767, B E 10 B E D E Z E M B R O D E 1947 
Aprova contrato de locação de prédio celebra

do entre a Secretaria da Segurança Pública e 
a senhora Francisca Rosa Gomes. 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R DO E S 
T A D O D E SÃO PAULO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 

Decreta: 
Artigo l .o — Fica aprovado o contrato celebrado en

tre a Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança Pú
blica e a senhora Francisca Resa Gomes, para locação, 
pelo prazo de três anos, a contar de l .o de outubro ds 
1947, mediante o aluguel mensal de Cr$ 300,03 (trezentos 
cruzeiros), de parte do prédio sito à rua Alfredo de Lima 
n. 13, em Santa Branca, destinada ao funcionamento da 
Delegacia de Polícia local. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contra
rio. 

Palácio do Governo do Estado dc São Paulo, aos 10 
de dezem-oro de 1947. 

ADHÉMAR D S B A R R O S 
Nelson de Aquino 

Publicado na Pretória Geral d i Secretaria do Go
verno, aos-11 de dezembro de 1S47. 

Raul de Carvalho Guerra 
Diretor Geral, Substituto. 

D E C R E T O M. 17.768, DE 10 D E B E Z E M B R O D E 1947 
Aprova contrato de locação de prédio celebra

do entre a Secretaria da Segurança Pública e 
o senhor Antonio José Silveira. 

ADHÉMAR D E BARRCS , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SAO PAULO, usando das atribuiçces que lhe 
são conferidas por lei, 

Decreta: 
Artigo l .o — Fica aprovado o contrato celebrado en

tre a Secretaria de Estado des Negócios da Segurança Pú
blica e o senhor Antonio José Silveira, para locação, pelo 
prazo tíe três anos, a contar de 15 de outubro de 1947, me
diante o aluguel mensal de CrS 300.00 'trezentos cru-p'-
res), do prélio sito ã rua Capitão Silva Borges n . 408, 
em Aguai, destinado ao funcionamento da Delegacia tíe 
Polícia local. 

Artigo 2.0 — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contra
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos l'J 
de dezembro de 1947. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Nelson de Aquino 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Go
verno, aos 11 de dezembro de 1947. 

Raul dc Carvalho Guerra 
Diretor Geral, Substituto. 

D E C R E T O N.o 17.769, DE 10 DE D E Z E M B R O B E 1947 

Aprova termo de rescisão de contrato de 
locação de prédio celebrado entre a Secretaria 
da Segurança Pública e d. Maria Telles Holmí>. 

O GOVERNADOR DO E S T A D O DS SÃO PAUlLO. 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei. 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica aprovado, a partir dc l.o de no

vembro de 1947, o termo de rescisão do contrato dc lo
cação do prédio situado à rua Smith ds Vasconcelos 
n.o 351, em Assis, onde funcionou a Delegacia Re-jional 
de Policia daquela cidade, locaçi.o essa aprovada p lo 
decreto n.o 13.302. de 8-4-43. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
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